
 
 

 
 

 

Lei 9610/98: A formulação deste documento está protegida pela Lei do Direito Autoral, sendo todos os direitos reservados à Núcleo Brasil Sul 
de Provas e Avaliações, portanto é proibida qualquer cópia ou reprodução deste documento, no todo ou em partes, sem a sua prévia 
autorização, por escrito, sob pena das sanções previstas no Art. 184 do Código Penal Brasileiro. 

 

 

Estado de Santa Catarina 

Município de Águas Mornas 
Concurso Público n.º 01/2020 
Publicação Legal: Ato Administrativo 

Página 1 de 1 
 

ATO 017: Suspensão de Realização de Provas 
 

Considerando que a nova data prevista para a prova escrita objetiva, dia 28/02/2021, foi diretamente 
afetada em virtude das novas medidas sanitárias previstas através dos Decretos Estatuais 1168/2021 
e 1169/2021, decorrente do aumento dos casos da pandemia da COVID-19. 

Tendo por objetivo garantir a ampla participação de candidatos e a segurança da saúde de todos os 
participantes, promove-se a SUSPENSÃO da Prova Escrita Objetiva, Prova Prática e demais 
atos inerentes ao Concurso Público n.º 01/2020 do Município de Águas Mornas/SC, por 
tempo indeterminado. 

Após a normalização da situação em nível regional, será realizada a convocação da Prova Escrita 
Objetiva e da Prova Prática, bom como, serão confirmados os locais e horários de prova, que serão 
realizados em instituições de ensino do Município de Águas Mornas/SC, bem como, a publicação do 
novo cronograma para finalização do evento. 

Ficam cancelados os Atos Administrativos 13, 14 e 15 relativos aos procedimentos de 
prova do Concurso Público n.º 01/2020 do Município de Águas Mornas/SC, sendo 
publicados novos atos relacionados, assim da definição no novo cronograma de aplicação. 

 
 

Águas Mornas/SC, 26 de fevereiro de 2021. 
 
 

OMERO PRIM 
Prefeito do Município de Águas Mornas 

 
 

TONI VIDAL JOCHEM 
Secretário Municipal de Administração e Finanças 

 


